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EDITAL Nº 329/GR/UFFS/2021 

 

CONVOCA CANDIDATO CLASSIFICADO EM LISTA DE SUPLÊNCIA CONFORME 

EDITAL Nº 316/GR/UFFS/2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a convocação de candidato classificado em lista de suplência 

conforme inciso II do item 1.2 do EDITAL Nº 316/GR/UFFS/2021, a realizar matrícula em vaga 

remanescente em componente curricular eletivo no Programa de Pós-Graduação em Filosofia 

(PPGFil/UFFS), para ingresso em 2021.1, conforme normas estabelecidas no EDITAL Nº 

190/GR/UFFS/2021. 

 

1 DO CONVOCADO 

1.1 Componente Curricular: Disciplina: Tópicos Especiais em Ontologia I 
Classificação Nome do Candidato 

11º  Franciely Camargo Pinto 
 

2 DOS PROCEDIMENTOS PARA MATRÍCULA 

2.1 O candidato selecionado terá a matrícula efetuada conforme o EDITAL Nº 

190/GR/UFFS/2021. 

2.2 Após passado o período de pandemia em razão da Covid-19 e trabalho remoto, todos os 

matriculados em CCR isolado terão trinta dias para apresentar à secretaria do programa, a 

documentação original a fim de que possam ser conferidos e autenticados. 

2.3 As aulas e demais atividades do PPGFIL serão realizadas, excepcionalmente, de modo 

remoto durante a suspensão de atividades presenciais em razão da pandemia de Covid-19, 

podendo, quando autorizado, ser retomadas de modo presencial no seguinte endereço: Rodovia 

SC 484 - Km 02, Fronteira Sul, CEP 89815-899, Telefone: (49) 2049-2600. 

 

3 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

3.1 A qualquer tempo, e a critério da Comissão de Seleção, se constatada a apresentação de 

documentos e/ou assinaturas inidôneas, será considerada cancelada a matrícula do candidato. 

3.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Colegiado do Curso e pela Pró-Reitoria de Pesquisa e 

Pós-Graduação da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 12 de abril de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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